
ESTADO DO RIO DE ]ANEIRO

CÂuena Munrcrpel oe Menoes
GABIN ETE on pnrgoÊr'tcu

ATO DO PRESIDE}ITE NAO2, DE 25 DE JNEIRO DE 2024.

DispÕe sobre Funcionamento da Cânara

Municipal de Mendes.

0 Presidente da Cânara Municipal, no uso de suas atribuiÇões legaisi

Considerando que o inciso II art. 39 do Regimento Interno confere ao

Presidente da Cânara a competênc i a para dirigir, executar e disciplinar os

trabalhos legislativos e administrativos da Cânara Municipal i

Considerando o disposto no §2o do art. 82, da LOil, que reza que o

horário de expediente na Câoara Municipal será regul ament ado por Ato
Administrativo do seu Pres idente i

Considerando, ainda, que por motivo das obras realizadas no âmbito
da Câmara Municipal, e com isso a necessidade de suspender os trabalhosi

RESOLVE,

Art. 1s Não haverá expediente administrativo no dia 26/01/2024.

Art.2a Este ato entra em vigor na data de sua publicaÇão, todavia,
surtindo seus legais efeitos em 26 de janeiro de 2024, com a afixaeão do mesmo

nos termos do norteamento autorizativo da L.0.M.

Fer ves SCC A

Pres idente

RUA ALBERTO TORRÊS, 66 . CENTRO - MENDES - R' - CEP 26700.000 -


